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ID: 4FA418BBFA9C4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEI TURA MUNICIPAL 
MUNICÍ PIO DE NAZARÉ DO PI AUÍ - PI 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Instrumento: Contrato nº 030/2024- DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

OI 1/2024 - Processo Administrativo 025/2024 

Objeto: Contratação de empresa para Serviço de manutenção de ar-condicionado no 

município de Nazaré do Piauí. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO 
DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 06.554.141/0001 -32, 

estabelecida na Praça Doutor Sebastião Martins, 478, município de Nazaré do Piauí - PI, 

com endereço de e-mail : licitanazaredopiaui @gmail.com, neste ato representado pelo 

Prefeito o Sr. Raimundo Nonato Costa. 

CONTRATADA: RENNAUD LUYGE SANTOS OLIVEIRA GOMES 0816339333S, 
inscrita no CNPJ nº 40.l88.001/000 I -26, com endereço à 10 Rua Antonio Faustino, Loja, 

nº 277, Centro, Nazaré do Piauí, CEP: 64.825-000, representada neste ato pelo Rennaud 

Luyge Santos Oliveira Gomes 

Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso U da Lei nº 14.1 33/2021 

Vigência: 12 meses 

Valor Global : R$ 53.260,00 (cinquenta e três mil, duzentos e sessenta reais). 

Fonte de Recursos: 500, 550, 621 , 660 

Data de Assinatura: 05 de julho de 2024. 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64825-000 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: E833800176FF4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI-PI 
CNPJ 41.522.186/0001 -26 . CEP 64395-000 
Avenida Costa e Si lva. 416 - Cemro 

PORTARIA N• 47/2024 , DE 08 DE JULHO DE 2024. 

.. Dispõe sobre afastamento de 
s ervidor público munic ipal a t ítulo de 
deslncompatlbil lzaçãopara concorrer 
ao cargo eletivo". 

SAULO VINICIUS RODRIGUES SATURNINO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, usando das atribuições que lhe confere os 
artigos 37, Inciso IV, allnea ·a· e 99, Inciso XXII, da Lei Organlca do 
Município, e considerando o disposto no artigo 1 º da Lei Municipal nº 27, de 
22 de Julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder afastamento a titu lo de deslncompatlblllzaçao para fins de 
concorrer a futuro cargo eletivo no pleito 2024, no município de Passagem Franca 
do Piauí(PI}, ao Servidor(a), RAISLAN FARIAS DOS SANTOS, eletivo no cargo 
de professor, matricula n• 090, portador do CPF N• 655798013-00, a partir de 05 
de julho de 2024. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova os 
respectivos assentamentos e registros com a exclusão em folha de pagamento 
do servidor(a) supracitado. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 
com data retroativa a 05 de julho de 2024 . 

Art. 4 º · REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE. 

Gab.do Prefeito Municipal de Passagem Franca do Piauí(PI) , 08 de julho de 2024. 

riJ~ 11t,,,..,,q1 ,1J,; ,,., M.};,, .•. 
O V1n~·n,s H.odriWs S#l~ 
Pr~foito Municipal 

ID: C6BA3E585E5B4 

ESTADO DO PIAU I. 
PREFEITURA MUNIC[PAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUT-PI 
CNPJ 41 .522.186/0001-26 • CEP 64395-000 
Aven ida Cosia e S ilva , 416 - Cenlm 

PORTARIA N• 48/2024, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

" Dispõe sobre afastamento de 
servidor público munlclpal a t ítulo de 
deslncompatlblllzaçãopara concorrer 
ao cargo eletivoº. 

SAULO VINICIUS RODRIGUES SATURNINO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUI, usando das atribuições que lhe confere os 
artigos 37, inciso IV, alinea "a" e 99, inciso XXII, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 27, de 
22 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder afastamento a titulo de deslncompatlblllzaçao para fins de 
concorrer a futuro cargo eletivo no pleito 2024, no município de Passagem Franca 
do Piau l(PI), ao Servidor(a}, GILDEMAR DE SOUSA ALMEIDA, efetivo no cargo 
de motorista, portador do CPF N• 883.697.303-53, e RG N• 2.057.311/SSP/PI, a 
partir de 05 de julho de 2024. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova os 
respectivos assentamentos e registros com a exclusão em fo lha de pagamento 
do servidor(a) supracitado. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 
com data retroativa a 05 de julho de 2024. 

Art. 4• · REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE. 

Gab.do Prefeito Municipal de Passagem Franca do Piauí(PI}, 08 de julho de 2024. 

..e, ~f~,rl..,n, il ''>, M.};,,.,. 
o VUU\: IUS Rodri~Sfl~ 
Prefeito Municipal 


